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sujeita a nova regulamentação e data a ser definida.
 Art. 4º.  Fica autorizado o retorno das atividades e eventos relacionados aos 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, inclusive reuniões do grupo de idosos 
no CCI (Centro de Convivência dos Idosos) ou em qualquer outro local, a partir de 15/07/2021.
 Art. 5º. Fica autorizado o retorno dos eventos de natureza cultural ou esportivo, desde 
que obedecidas as medidas de controle sanitário adotadas para o enfrentamento da COVID-19.
 Art. 6º. Ficam revogados o inciso I, V, VII e X do artigo 3º do Decreto  Municipal 
nº 052/2020.
 Art. 7º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto não isentam ou desobri-
gam qualquer pessoa ou estabelecimento do cumprimento das medidas e normas de  controle 
sanitário adotadas para o enfrentamento da COVID-19 em nível municipal, estadual e federal.
 Art. 8º. Os casos omissos serão discutidos e aprovados por decisão específica 
do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 
– Comitê Extraordinário CV19.
 Art. 9º. Salvo situações específicas ora dispostas, este Decreto entre em vigor 
na data da sua publicação, revogadas as normas que com ele forem conflitantes.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos  06 
dias do mês de agosto do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 

Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9321/2021
Processo dispensa nº 36/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.,
 VALOR: R$-16.644,27 Dezesseis Mil, Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais 
e Vinte e Sete Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   650           51.001.10.301.0022.2168            303           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
 DURAÇÃO: 04/08/2021 – ATÉ   01/11/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/08/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,04/08/2021

LEI Nº 2922/2021
 Súmula: Altera a Lei 2681/2019 e dá providências.            
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art.1º. Fica prorrogado o prazo previsto no Parágrafo Único do Artigo 2º da 
Lei nº 2.681/2019 para 30/10/2021 (trinta de outubro de dois mil e vinte e um).
 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná aos 04 
de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 097/2021 de 05 de agosto de 2021
 SÚMULA: DISPÕE DA RE-RATIFICAÇÃO DA NOMEAÇÃO DA COMISSÃO E 
AVALIADORA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, DESIGNADA 
PELA PORTARIA 95/2021 DE 03 DE AGOTO DE 2021,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALVORADA 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
1463/2007 e alterações,
 CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de cargos de natureza 
essencial para os trabalhos do CRAS, CREAS, e Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Prefeitura Municipal;
 CONSIDERANDO, o teor do Estudo de Necessidade para a realização do certame; 
 CONSIDERANDO,  dever do gestor em oportunizar serviços públicos com qualidade;
 CONSIDERANDO,  a edição da Portaria 095/2021 de 03 de agosto de 2021, 
sem a completa qualificação dos membros, como previsto na IN 142/2018 do TCE-PR ;
 RESOLVE: 
 Art.1º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realização de 
Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social e Prefeitura 
Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de Assistente Social:

 Art.2º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realização 
de Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social e Pre-
feitura Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de Psicóloga:

 Art.3º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realiza-
ção de Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Prefeitura Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de 
Operador de Programas Sociais:

 Art.4º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realiza-
ção de Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Prefeitura Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de 
Entrevistador Social:

 Art.5º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realização de 
Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social e Prefeitura 
Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de Educador Social:

 Art.6º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realiza-
ção de Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Prefeitura Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de 
Motorista:

 Art.7º - Fica Nomeada a Comissão Organizadora e Avaliadora para a realização 
de Processo Seletivo Qualificado - PSS da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Prefeitura Municipal, a qual será composta com a seguinte formação para o cargo de Auxiliar 
Administrativo:

 Art.8° - Os membros da comissão deverão reunir-se em caráter de urgência, 
sob a coordenação da presidente, ORA designada ERICA MARA BARRO para as provi-
dências a eles atribuídas.
 Art. 9° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 
 Alvorada do Sul, 05 de agosto de 2021.

LETÍCIA BRÚSSOLO
Secretária Municipal de Assistência Social

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 098/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 
(trinta dias), Processo nº637/2021, ao (a) Servidor (a). JEFERSON EDER CARNEIRO, 
ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI), pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997 regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de agosto de 2021 
à 07 de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de setembro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 099/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 
(trinta dias), Processo nº642/2021, ao (a) Servidor (a). RAVI RUIZ DOS SANTOS, ocupante 
da Função do Cargo de CHEFE DE DIVISÃO OU DEPARTAMENTO (GUARDA MUNICIPAL), 
pertencente ao quadro de Pessoal Comissionado, admitido (a) em 01 de janeiro de 2017 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão da Guarda Municipal, pela 
Secretaria Municipal de Defesa Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
10 de agosto de 2021 à 08 de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 
08 de setembro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal


